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LEI Nº 3.501, DE 12 DE JUNHO DE 1.99��ssõo de1J.P.. ./t;, -'--

CÂMARA MUNICll'AL DB 
A S S l S 

Proroçolo n_o _________ JJ}O __ --- DISPÕE SOBRE A 
Enuada ''"·�� % CRÉDITO ADICION4L. 

SUPLE�UENTAR P.4R4 OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

seguinte Lei: 

Artigo 1° -

Artigo 2º -

Artigo 3° -

O PREFEITO DO l\flJNICÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 

Fica aberto no Orçamento Programa do Município de Assis, um 
crédito adicional suplementar, no valor de R$ 60.000.00 (sessenta 
mil reais), observando as classificações institucionais, econômicas e 
funcional-programática, abaixo discriminadas: 

2-LEGISLATIVO 
1 O - CÂivlARA ivfUNICIP AL 
01 -LEGISLATIVO 
01-PROCESSO LEGISLATIVO 
(0382) 3132 -Outros Serviços e encargos ................ R$ 50.000.00 

03 - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAME"N10 
07 - ADMINISTRAÇÃO 
0210 - ADMIJ,,.TJ:STRAÇÃO GERAL 
0211 0098 VISOR COPIADOR Pi JAQUETA DE 
lvflCROFILlviAGEM 
(0396) 4120 - Equipamento e material permanente .... R$ 10.000,00 
TOTAL ... . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .... R$ 60.000.00 

As despesas com a execução da presente Lei. serão cobertas com 
recursos a que alude o inciso IlI, parágrafo 1 º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320. de 17 de março de 1.964. conforme 
discriminação abaixo: 

2 -LEGISLATIVO 
10 -CÂ!\1ARA :MUNICIPAL 
01 -LEGISLATIVO 
0011 - 0105 AR CONDICIONADO CENTRAL p,' O 
PLENÁRIO 
(0394) 4120 Equipamento e l\faterial Permanente ..... R$ 50.000.00 
0011 0002 Equipamento pi a Câmara �Iunicipal 
(0390) 4120 -Equipamento e Material Pennanente ... RS 10.000.00 
TOT.<\l. ............. .... . .... . ....... . .. ..... .. .... . . . . ....... . . .... . .... R$ 60.000,00 

Esta .Lei entrará em -vigor na data de su.1 publicação. 

Av. Rui Barbosa, 926 - Fone PABX: (0183) 24.3000 Fax: 22 8844 CEP 19.t ASSIS SP 
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Artigo 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura fu 'cipal de Assis, em 12 de junho de 1.996. 

junho de 1.996. 

Av. Rui Barbosa, 926. Fone PABX: (0183) 24.3000 Fax: 22 8844 

Administração, em 12 de 

CEP 19.800-000 ASSIS SP Al�I 


